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PARECER CEE/CEB N.º 197/12                    APROVADO EM 10/04/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSORA  HILDA  TRAUTWEIN 
KAMAL- ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E  PROFISSIONAL 

MUNICÍPIO: UMUARAMA

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para 
oferta de cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1. Pelo  ofício  no  114/2012-SUED/SEED,  de  01/02/2012,  a 
Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente 
protocolado  em  19/12/2011,  no  NRE  de  Umuarama,  de  interesse  do  Colégio 
Estadual  Professora  Hilda  Trautwein  Kamal  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional, do município de Umuarama que, por sua direção, solicita renovação do 
credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  de  cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Professora Hilda Trautwein Kamal – Ensino 
Fundamental,  Médio  e  Profissional,  situado  na  Avenida  Ipiranga,  4188,  em 
Umuarama e  mantido  pelo  Governo  do Estado do Paraná,  foi  credenciado para 
oferta de cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução 
Secretarial  nº 489/02, de 19/02/2002, a partir  do ano de 2007, pelo prazo de 05 
(cinco) anos. Obteve a renovação do credenciamento pela Resolução Secretarial nº 
1236/08, de 27/03/2008, a partir do ano de 2007, com base no Parecer nº 30/08 
-CEE/PR. (fls. 07 e 08)

3. Corpo Técnico Administrativo (fls. 57)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

-Gilmar Tamborini -Ciências -Direção

-Ivete de João Malheiros -Pedagoga -Direção Auxiliar

-Viviane Nunes da Silva -Ensino Médio -Secretária Escolar
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4. Cursos Autorizados e Reconhecidos (fls.386)

5. Relatório de Autoavaliação da Instituição (fls. 372/373  e 380)
(...)
A  instituição  de  ensino  dispõe  de  17  salas  de  aulas  equipadas  com  tv 
multimídia, salas para direção, equipe pedagógica, professores, atendimento 
aos  pais  e  alunos,  hora  atividade,  multiuso,  laboratórios  de  informática, 
enfermagem e biblioteca. 
Os  professores  são  habilitados  e  atuam em diversas  áreas  da  saúde  do 
município  e  região.  Estão  em  constante  capacitação  pedagógica  e 
profissional organizada pela SEED, NRE, Colégio e Secretaria da Saúde e 
instituições particulares...
Os profissionais do setor administrativo são concursados, em quantidade e 
qualificação suficientes para desempenhar suas funções. Contamos com uma 
demanda de 600 horas para serviços gerais, já supridas...
(…) O colégio tem recebido cotas complementares específicas para aquisição 
de  materiais  de  consumo  diversos  e  equipamentos  permanentes  para  os 
cursos  de  Educação  Profissional.  Dois  laboratórios  de  informática,  40 
computadores  com  acesso  à  internet,  04  impressoras  e  mais  10 
computadores do Proinfo, possibilitando pesquisas a alunos e professores.
(…) As equipes administrativa, pedagógica e direção trabalham interagindo 
entre os setores, as reuniões são frequentes, envolvendo APMF, professores, 
funcionários, conselho escolar e grêmio estudantil, havendo preocupação na 
solução dos problemas pedagógicos detectados.
(…) A escola dispõe de 02 bibliotecas, uma que atende a Educação Básica 
com  cinco  mil  livros,  dicionários,  revistas  e  a  outra  para  a  Educação 
Profissional  com 1400 livros  específicos para os cursos de Enfermagem e 
Agente Comunitário de Saúde. Contamos com diversos vídeos, DVDs, Cds e 
documentários voltados para Ciências Humanas e Biológicas.
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6. Relatório de Autoavaliação dos Cursos (fls. 374 a 375 )
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7. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
452/11,  do  NRE  de  Umuarama,  integrada  pelos  Técnicos  Pedagógicos:  Angela 
Maria  da  Silva  Godoi,  licenciada  em  Ciências;  Regina  de  Fátima  de  Souza, 
licenciada  em  Ciências  Contábeis;  Luciana  Navarro  T.  Pegino,  bacharel  em 
Enfermagem,  emitiu o Laudo Técnico favorável à renovação do credenciamento da 
instituição. (cf. fls. 376  a  382 )

 Às fls. 53 consta justificativa da direção sobre as  providências 
em relação às exigências do Corpo de Bombeiros, conforme segue:

(…) A direção do Colégio Estadual Professora Hilda T. Kamal, na pessoa do 
senhor Gilmar Tamborini, informa que conforme solicitação de adequação ao 
Código  de  Prevenção  de  Incêndios  do  Corpo  de  Bombeiros,  já  está 
protocolado junto à Secretaria de Estado da Educação, solicitação quanto à 
construção da Central para armazenagem de GPL, protocolo nº 9. 220. 305 
-0, aquisição de luminárias de emergência, protocolo nº 9. 220. 303 – 4. A 
escola já providenciou  a recarga dos extintores vencidos. 

8. IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica

II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  29/12  -  DET/SEED, 
somos pela  renovação do credenciamento  do  Colégio  Estadual  Professora Hilda 
Trautwein  Kamal  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional, do  município  de 
Umuarama,  para a oferta de cursos de Educação Profissional  Técnica de Nível 
Médio,  a  partir  do  ano  de  2012,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos, conforme 
estabelecido nas Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 – CEE/PR.

 Determinamos  à  mantenedora  que  sejam  tomadas  as 
providências necessárias referentes à ressalva apresentada neste Parecer.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do ato de renovação do credenciamento;
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b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                                 Curitiba, 10 de abril de 2012.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB

Oscar Alves
Presidente do CEE
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